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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 005/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025

CONTRATO N° 005/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: COUTO E COUTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ sob o nº 32.439.310/0001-01

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  JURÍDICA,  NA  ÁREA  DE  DIREITO

FINANCEIRO, SENDO ELE NA PROPOSITURA DE AÇÕES JUDICIAIS VISANDO REGULARIZAR E

MANTER A REGULARIDADE DO MUNICÍPIO PERANTE O CADASTRO ÚNICO DE EXIGÊNCIA PARA

TRANSFERÊNCIAS  VOLUNTÁRIAS  –  CAUC  E  CADIN  –  SIAFI,  BEM  COMO  ADOTAR  MEDIDAS

JUDICIAIS  ATINENTES  A  REDUÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  DAS  CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS,  MANEJANDO  AINDA  MEDIDAS  JUDICIAIS  NO  SENTINDO  DE  CORRIGIR

EVENTUALMENTE DE PROCEDIMENTOS DE BLOQUEIO E RETENÇÕES DO FPM DO MUNICÍPIO

BUSCANDO A DIMINUIÇÃO OU SUSPENSÃO DOS MESMOS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 003/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 14 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2025

CONTRATO N° 003/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ sob o nº 46.029.638/0001-56

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  DE  ASSESSORIA E  CONSULTORIA JURÍDICA,  EM  PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS E  JUDICIAIS  QUE ENVOLVAM REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,  (REURB),  NO

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 004/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 004/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

CONTRATO N° 004/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: C FERREIRA DOS SANTOS

CNPJ sob o nº 27.008.898/0001-09

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM A FINALIDADE DE QUALIFICAR A

GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS AOS

PADRÕES ESTABELECIDOS NAS NORMATIVAS DO SUAS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025

CREDENCIAMENTO nº 004/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 123/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 123/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025

CONTRATO N° 123/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: WESLEY EVANGELISTA DE ANDRADE

CNPJ sob o nº 39.153.738/0001-24

OBJETO  DO  CONTRATO:  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA

JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE AR-

CONDICIONADO,  INCLUÍDO  INSTALAÇÃO,  VISANDO  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS E SUAS UNIDADES, MEDIANTE PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO

PREVIAMENTE FIXADO PELO CONTRATANTE.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 22 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025

CREDENCIAMENTO nº 004/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 121/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 121/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025

CONTRATO N° 121/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: COSME DE SANTANA CAMPOS

CNPJ sob o nº 41.499.588/0001-57

OBJETO  DO  CONTRATO:  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA

JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE AR-

CONDICIONADO,  INCLUÍDO  INSTALAÇÃO,  VISANDO  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS E SUAS UNIDADES, MEDIANTE PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO

PREVIAMENTE FIXADO PELO CONTRATANTE.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025

CREDENCIAMENTO nº 004/2025

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais,  com fundamento no artigo 105 e 107 da Lei  Federal  nº

14.133/2021, consoante a exposição dos motivos, preenchidos todos os requisitos

legais e considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal,  RATIFICO os

atos praticados e AUTORIZO a prorrogação do Contrato nº 122/2025, nos termos

propostos.

Monte Santo – BA, 16 de dezembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 122/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2025

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025

CONTRATO N° 122/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 11.481.390/0001-85

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 16.870.648/0001-59

CONTRATADA: JOANA DOS SANTOS SILVA

CNPJ sob o nº 55.415.231/0001-58

OBJETO  DO  CONTRATO:  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA O  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA

JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMAS DE AR-

CONDICIONADO,  INCLUÍDO  INSTALAÇÃO,  VISANDO  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS E SUAS UNIDADES, MEDIANTE PAGAMENTO DE PREÇO UNITÁRIO

PREVIAMENTE FIXADO PELO CONTRATANTE.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 105 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 16 de dezembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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